
Dispositivo 

1. Os artigos 20. o , primeiro parágrafo, e 138. o , n. o 1, da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, re
lativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
devem ser interpretados no sentido de que a qualificação de uma 
operação como entrega ou aquisição intracomunitária não pode 
depender da observância de um qualquer prazo dentro do qual o 
transporte do bem em causa a partir do Estado-Membro de en
trega para o Estado-Membro de destino deve ter início ou deve 
estar concluído. No caso específico da aquisição de um meio de 
transporte novo na acepção do artigo 2. o , n. o 1, alínea b), ii), 
desta directiva, a determinação do carácter intracomunitário da 
operação deve ser efectuada através de uma apreciação global de 
todas as circunstâncias objectivas e da intenção do adquirente, 
desde que se baseie em elementos objectivos que permitam identi
ficar o Estado-Membro no qual se planeou proceder à utilização 
final do bem em causa. 

2. Para apreciar se um meio de transporte que é objecto de uma 
aquisição intracomunitária é novo na acepção do artigo 2. o , n. o 
2, alínea b), da Directiva 2006/112, há que atender ao momento 
em que o vendedor efectua a entrega do bem em causa ao 
adquirente. 

( 1 ) JO C 90, de 18.4.2009. 
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(«Protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tra
tamento de dados pessoais — Publicação de informação sobre 
os beneficiários de ajudas agrícolas — Validade das disposi
ções do direito da União que determinam essa publicação e 
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(2011/C 13/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Wiesbaden 

Partes no processo principal 

Demandantes: Volker und Markus Schecke GbR (C-92/09), Hart
mut Eifert (C-93/09) 

Demandado: Land Hessen 

sendo interveniente: Bundesanstalt für Landwirtschaft und Ernäh
rung 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Wiesbaden 
— Validade dos artigos 42. o , primeiro parágrafo, n. o 8-B, e 
44. o -A do Regulamento (CE) n. o 1290/2005 do Conselho, de 
21 de Junho de 2005, relativo ao financiamento da política 
agrícola comum (JO L 209, p. 1), do Regulamento (CE) n. o 
259/2008 da Comissão, de 18 de Março de 2008, que estabe
lece as regras de execução do Regulamento (CE) n. o 1290/2005 
do Conselho no que respeita à publicação de informação sobre 
os beneficiários de fundos provenientes do Fundo Europeu Agrí
cola de Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de 
Desenvolvimento Rural (Feader) (JO L 76, p. 28) e da Directiva 
2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
Março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou 
tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações 
electrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de 
comunicações, e que altera a Directiva 2002/58/CE (JO L 105, 
p. 54) — Interpretação dos artigos 7. o , 18. o , n. o 2, segundo 
parágrafo, e 20. o da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281, p. 
31) — Tratamento de dados pessoais dos beneficiários de fun
dos agrícolas europeus que consiste na publicação desses dados 
num sítio da Internet dotado de um motor de busca — Vali
dade, à luz do direito à protecção dos dados pessoais, das 
disposições de direito comunitário que prevêem essa publicação 
e fixam as respectivas modalidades — Condições em que essa 
publicação pode ser efectuada 

Dispositivo 

1. Os artigos 42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento (CE) n. o 
1290/2005 do Conselho, de 21 de Junho de 2005, relativo 
ao financiamento da política agrícola comum, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 1437/2007 do Conselho, de 26 de 
Novembro de 2007, bem como o Regulamento (CE) n. o 
259/2008 da Comissão, de 18 de Março de 2008, que estabe
lece as regras de execução do Regulamento n. o 1290/2005 no 
que respeita à publicação de informação sobre os beneficiários de 
fundos provenientes do Fundo Europeu Agrícola de Garantia 
(FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(Feader), são inválidos porquanto, relativamente às pessoas singu
lares beneficiárias de ajudas do FEAGA e do Feader, essas dispo
sições impõem a publicação de dados pessoais relativos a qualquer 
beneficiário, sem distinções em função de critérios pertinentes, como 
os períodos durante os quais receberam essas ajudas, a sua fre
quência ou ainda o tipo ou a importância das mesmas. 

2. A invalidade das disposições do direito da União mencionadas no 
n. o 1 deste dispositivo não permite pôr em causa os efeitos da 
publicação das listas dos beneficiários de ajudas do FEAGA e do 
Feader efectuada pelas autoridades nacionais, com base nas referi
das disposições, durante o período anterior à data da prolação do 
presente acórdão.
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3. O artigo 18. o , n. o 2, segundo travessão, da Directiva 95/46/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 
1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados, deve ser interpretado no sentido de que não sujeita o 
encarregado da protecção dos dados pessoais à obrigação de manter 
o registo previsto nessa disposição antes da realização de um 
tratamento de dados pessoais, tal como o resultante dos artigos 
42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento n. o 1290/2005, con
forme alterado pelo Regulamento n. o 1437/2007, bem como do 
Regulamento n. o 259/2008. 

4. O artigo 20. o da Directiva 95/46 deve ser interpretado no sentido 
de que não obriga os Estados-Membros a sujeitar ao controlo 
prévio previsto nessa disposição a publicação das informações im
posta pelos artigos 42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento n. o 
1290/2005, conforme alterado pelo Regulamento n. o 
1437/2007, bem como pelo Regulamento n. o 259/2008. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 
JO C 119, de 16.5.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Dendermonde — Bélgica) 

— Processo penal contra V.W. Lahousse, Lavichy BVBA 

(Processo C-142/09) ( 1 ) 

(«Directivas 92/61/CEE e 2002/24/CE — Homologação por 
tipo dos veículos a motor de duas ou três rodas — Veículos 
destinados a competições em estrada ou todo-o-terreno — 
Legislação nacional que proíbe o fabrico, a comercialização e 
a montagem de material destinado a aumentar a potência do 

motor e/ou a velocidade dos ciclomotores») 

(2011/C 13/10) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Dendermonde 

Parte no processo nacional 

V. W. Lahousse, Lavichy BVBA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Dendermonde (Bélgica) — Interpretação dos artigos 1. o , n. o 1, 

12. o e 15. o , n. o 2, da Directiva 2002/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Março de 2002, relativa à 
homologação dos veículos a motor de duas ou três rodas e que 
revoga a Directiva 92/61/CEE do Conselho (JO L 124, p. 1) — 
Excepção relativa aos veículos destinados às competições em 
estrada ou todo-o-terreno — Legislação nacional que afasta 
essa excepção 

Dispositivo 

As Directivas 92/61/CEE do Conselho, de 30 de Junho de 1992, 
relativa à recepção dos veículos a motor de duas ou três rodas e 
2002/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Março 
de 2002, relativa à homologação dos veículos a motor de duas ou três 
rodas e que revoga a Directiva 92/61, devem ser interpretadas no 
sentido de que, quando um veículo ou um componente ou uma uni
dade técnica relacionados com este não beneficiam do procedimento de 
homologação instituído por estas directivas, pelo facto de, designada
mente, não estarem abrangidos pelo âmbito de aplicação das mesmas, 
a suas disposições não se opõem a que, em relação ao referido veículo, 
ao referido componente ou à referida unidade técnica, um Estado- 
-Membro instaure, no quadro do seu direito nacional, um mecanismo 
análogo de reconhecimento dos controlos efectuados por outros Esta
dos-Membros. Em qualquer caso, tal regulamentação deve respeitar o 
direito da União, em particular, os artigos 34. o TFUE e 36. o TFUE. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial de 
Verwaltungsgericht Schwerin — Alemanha) — André 

Grootes/Amt für Landwirtschaft Parchim 

(Processo C-152/09) ( 1 ) 

[«Política agrícola comum — Sistema integrado de gestão e de 
controlo relativo a determinados regimes de ajudas — Regime 
de pagamento único — Regulamento (CE) n. o 1782/2003 — 
Cálculo dos direitos ao pagamento — Artigo 40. o , n. o 5 — 
Agricultores sujeitos a compromissos agro-ambientais durante 
o período de referência — Artigo 59. o , n. o 3 — Implementa
ção regional do regime de pagamento único — Artigo 61. o — 
Valores unitários diferentes para os hectares de pastagens 

permanentes e para qualquer outro hectare elegível»] 

(2011/C 13/11) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Schwerin 

Partes no processo principal 

Recorrente: André Grootes 

Recorrido: Amt für Landwirtschaft Parchim

PT 15.1.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 13/7


